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 LEI Nº 866/19 

 

“INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO O AUTO DE NATAL DA 

ASSOCIAÇÃO MUSICAL SÃO JOÃO BATISTA 

DE MACUCO.” 

 

O Prefeito Municipal de Macuco, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Macuco aprovou e ele sanciona a 

seguinte; 

 

LEI MUNICIPAL: 

 

Art. 1º - Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Macuco, o 

Auto de Natal da Associação Musical São João Batista de Macuco. 

Art. 2º - O referido evento ocorrerá anualmente, no 3º sábado do mês de 

dezembro. 

 Art. 3º - O Poder Executivo poderá realizar convênios e/ou parcerias com a 

Associação Musical São João Batista, entidade realizadora do evento. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de maio de 2019. 

 

 
BRUNO ALVES BOARETTO 

Prefeito 
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